
Araruna-PBAssinado eletronicamente: por JOCIMAR DIAS em 31/07/2019

Araruna-PB, 31 de Julho de 2019

PORTARIA Nº 027/2019 GAB/PREF 

 

                              Araruna, 31 de julho de 2019. 

 
NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR A 
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS 
IMÓVEIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

ARARUNA, no uso das atribuições que lhe confere a  Lei 

Orgânica art. 41, inciso V, 

 

RESOLVE:  

 

Art.1º - NOMEAR os Membros abaixo 

relacionados, para compor a Comissão de Avaliação de Bens 

Imóveis localizados no município de Araruna -PB, com os 

servidores: PAULO ODON MACÊDO – MAT. 1026, JOÃO ALMEIDA 

MATIAS JÚNIOR – MAT. 11099, GLÁUCIO RABELO BANDEIRA – MAT.  

11309 e para suplência o servidor  PAULO ROBERTO SOLANO DE 

MACÊDO – MAT. 0145 , para sob a presidência do primeiro, 

integrarem a Comissão com o objetivo de visitar e vistoriar 

os Bens  imóveis, fazer lançamento das média dos valores 

abalizados pelos membros desta comissão, para fins de 

emissão dos tributos devidos.     

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor  na 

data de sua publicação, revogando -se as disposições em 

contrário.  

Cumpra-se. 
Publique-se.  
 

 Vital da Costa Araújo 

   Prefeito Constitucional 

Araruna-PB, 06 de Dezembro de 2021

GABINETE DO PREFEITO

LEI

 

MUNICIPAL

 

Nº

 

034/2021

 

–

 

GAB-PREF 

 

AUTOR: PODER EXECUTIVO.

 

 

 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE 
CRÉDITO ESPECIAL AO VIGENTE 
ORÇAMENTO

 

NO VALOR DE R$ 
167.390,79 (CENTO E SESSENTA 
E SETE MIL, TREZENTOS E 
NOVENTA REAIS E SETENTA E NOVE 
CENTAVOS), PARA A INSTITUIÇÃO 
DO PROGRAMA RECURSOS 
EMERGENCIAIS À CULTURA, 
LIGADO AS AÇÕES CONTEMPLADAS 
PELA LEI ALDIR BLANC E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

  
 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE ARARUNA, 
Estado da Paraíba,

 

no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo § 2.º, do Artigo 165, da Constituição 
Federal, pela Lei Orgânica do Município de Araruna e em 
consonância com a Lei Federal n.º 4.320/64, de 17 de março 
de 1964,

 
 

Faz saber que a Câmara Municipal de Araruna aprovou

 

e ele sanciona a seguinte Lei:

 
 

Art. 1º -

 

Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

abrir Crédito Especial

 

ao vigente Orçamento Município

 

de Araruna, 

de que trata a Lei Orçamentária Anual, no valor de

 

R$ 167.390,79 

(CENTO E SESSENTA E SETE MIL, TREZENTOS E NOVENTA REAIS E SETENTA 

E NOVE CENTAVOS),

 

destinados à instituição do Programa Recursos 

Emergenciais à Cultura, por força da Lei Aldir Blanc de

 

nº 14.017 

de 29 de junho de 2020, destinando recursos à

 

título de auxílio 

emergencial com destinação especifica para ações do segmento 

artístico cultural no município de Araruna–PB, criando dotações 

orçamentárias específicas junto ao vigente orçamento anu al do 

município de Araruna –

 

PB, visando atender despesas relacionadas 

e ligadas às ações contempladas pela Lei, com o objetivo 

específico de melhor instruir e dar celeridade à seguinte 

discriminação funcional e institucional programática:  

 

Unidade Orçamentária:

 

2.050 –

 

SEC. DE EDUC., CULT., DESPORTOS E LAZER

 

Função:

 

13 -

 

CULTURA

 

Sub-Função:

 

392 –

 

DIFUSÃO CULTURAL

 

Programa:

 

0039 –

 

FOMENTO ÀS ATIVIDADES ARTÍSTICAS -CULTURAIS

 

Projeto/Atividade:

 

2083 MANUT.DAS ATIV.ARTISTICAS E CULTURAIS DO MUNICIPIO

 

 

(Prog. Nacional de Cultura Viva –

 

Lei Aldir Blanc nº 14.017/20, de 29/06/2020)

 

Fonte de Recursos:

 

1993 -

 

RECURSOS EMERGENCIAIS DA CULTURA

 

 

(Lei Aldir Blanc Sagres TCE –

 

PB Publicado em 31 de agosto de 2020)

 

Elementos de Despesa:

 

3300.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

 

 

000XXX 3390.36

 

1993 -

 

Outros Serviços de Terceiros -

 

Pessoa Física

 

............................................

 

R$

 

64.000,00 

 

000XXX 3390.39

 

1993 -

 

Outros Serviços de Terceiros -

 

Pessoa Jurídica

 

........................................

 

R$

 

103.390,79

 

 

(Patrocínios) 

 

T O T A L

 
................................................................................................................................................

 
R$ 

................................................................................................................................................................
 

167.

390,79  

Art. 2º -

 

Por força das ações em combate à

 

pandemia do 

COVID –

 

19 no âmbito do município de Araruna –

 

PB, constituem 

recursos para lastrear a abertura do crédito

 

especial

 

de que trata 

o art. 1º deste decreto, o ingresso de transferência de recursos 

públicos da União (Excesso de arrecadação),

 

como também anulações 

de dotações consignadas no vigente orçamento,

 

nos termos do Art.º 

43, § 1º da Lei Federal de nº 4.320/64.

 

 

Art. 3º -

 

A presente autorização de Crédito Especial, 

terá sua abertura efetuada ao Orçamento vigente do Município de 

Araruna, mediante Decreto do Chefe do Poder Executivo, de 

conformidade com o Art. 42 da Lei Federal de nº 4.320/64, de 17 

de março de 1964.  

 
Art. 4º -

 
Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 
 

 

GABINETE DO PREFEITO, ARARUNA-PB, 06

 

DE DEZEMBRO

 

DE 2021.

 
 

      
Vital da Costa Araújo  
 Prefeito Constitucional  

LEI MUNICIPAL Nº 035/2021 –

 

GAB-PREF 

 

AUTOR: PODER EXECUTIVO.

 

 
 

ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 2º, 
INCISO V E VII, ALÍNEA “C” 
DA LEI MUNICIPAL N° 37/2014, 
QUE AUTORIZA CONTRATAÇÃO POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, PARA ATENDER A 
NECESSIDADE TEMPORÁRIA, NOS 
TERMOS DO INCISO IX, ART. 37 
DA CF E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

 
 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARARUNA, ESTADO DA PARAIBA, 

no uso das suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 

Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º. O

 

disposto no

 

art. 2º, inc. V, VII,

 

alínea 

“c”,

 

da Lei Municipal nº 037/2014, passa a vigorar com a 

seguinte redação:

 

[...]. 

 

Art. 2º. Considera-se necessidade temporária de 

excepcional interesse público:

 

[...] 

 

 

V

 

–

 

admissão de profissionais da área de saúde para

 

atender as necessidades das Unidades de Saúde da Atenção 

Primária, Média e Alta complexidade, quando da necessidade 

de pessoal  em decorrência de dispensa,  licença,  demissão, 

exoneração, falecimento, aposentadoria
 

ou em virtude da 

existência de vaga não ocupada após a realização de concursos 

públicos.
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PORTARIA Nº 027/2019 GAB/PREF 

 

                              Araruna, 31 de julho de 2019. 

 
NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR A 
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS 
IMÓVEIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

ARARUNA, no uso das atribuições que lhe confere a  Lei 

Orgânica art. 41, inciso V, 

 

RESOLVE:  

 

Art.1º - NOMEAR os Membros abaixo 

relacionados, para compor a Comissão de Avaliação de Bens 

Imóveis localizados no município de Araruna -PB, com os 

servidores: PAULO ODON MACÊDO – MAT. 1026, JOÃO ALMEIDA 

MATIAS JÚNIOR – MAT. 11099, GLÁUCIO RABELO BANDEIRA – MAT.  

11309 e para suplência o servidor  PAULO ROBERTO SOLANO DE 

MACÊDO – MAT. 0145 , para sob a presidência do primeiro, 

integrarem a Comissão com o objetivo de visitar e vistoriar 

os Bens  imóveis, fazer lançamento das média dos valores 

abalizados pelos membros desta comissão, para fins de 

emissão dos tributos devidos.     

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor  na 

data de sua publicação, revogando -se as disposições em 

contrário.  

Cumpra-se. 
Publique-se.  
 

 Vital da Costa Araújo 

   Prefeito Constitucional 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIOPÁG 02

VII

 

–

 

atividades:

 

[...]

 

c) didático-pedagógicas em escolas municipais em 

substituição aos afastamentos legais dos titulares, ou em 

virtude da existência de vaga não ocupada após a realização 

de concursos públicos, ou em decorrência da abertura de novas 

vagas, por criação ou dispensa de seu ocupante para atender 

demandas de matrículas em quantidade superior à prevista na 

rede pública municipal de ensino.

 

[...]

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação.

 

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

 

    
 

 

GABINETE DO PREFEITO, ARARUNA-PB, 06

 

DE DEZEMBRO DE 2021.

 
 
 

 

Vital da Costa Araújo
 

 
Prefeito Constitucional

 
 

LEI MUNICIPAL Nº 036/2021 –

 

GAB-PREF 

 

AUTOR: PODER EXECUTIVO.

 

 

ALTERA O PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 
63, DA LEI MUNICIPAL Nº 34/2010 QUE 
DISPÕES SOBRE O ESTATUTO DO PLANO 
DE CARGO CARREIRA E REMUNERAÇÃO 
DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE ARARUNA/PB, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
 

    

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE ARARUNA, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, faz 

saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei:

 

  

Art. 1º. Altera o Parágrafo Único do art. 63 da 

Lei Municipal nº 34/2010, que dispõe sobre o Estatuto e 

Plano de Cargo Carreira e Remuneração dos Profissionais da 

Educação do Município de Araruna, especificamente quanto ao 

pagamento de Complementação Salarial, relativo a possível 

existência de saldos na conta do FUNDEB 70% (setenta por 

cento) ao final de cada exercício financeiro anual, que 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

 

“Parágrafo Único –

 

Havendo saldo na conta do 

FUNDEB ao final de cada exercício financeiro anual, relativo 

aos recursos oriundos dos 70% (setenta por cento), 

destinados à remuneração do magistério, o Chefe do Poder 

Executivo destinará o saldo existente para pagamento

 

a 

título

 

de Complementação Salarial, para

 

todos

 

os 

profissionais do magistério

 

sejam eles efetivos,

 

contratados,

 
professores efetivos que estejam exercendo 

cargo em Comissão no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação  e demais servidores Comissionados que estejam no 

exercício dos Cargos de Direção

 

Escolar, Coordenação 

Administrativa, Coordenação Pedagógica, Coordenação de 

Educação,

 

Coordenação Geral, Inspeção Escolar, Supervisão, 

Orientação Educacional e Psicopedagogia, Tradutor e 

Interpretação de Libras,

 

devendo o pagamento ser realizado 

até o dia 20 de janeiro do ano subsequente.”

  

 

          

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação, alterando o Parágrafo Único do art. 63, da Lei 

Municipal nº 34/2010, ficando revogadas as disposições em 

contrário. 

  

 
 

GABINETE DO PREFEITO, ARARUNA-PB, 06

 

DE DEZEMBRO DE 2021.

 
 

 
Vital da Costa Araújo

 
 Prefeito Constitucional  

LEI MUNICIPAL Nº 037/2021 –

 

GAB-PREF 

 

AUTOR: PODER EXECUTIVO.

 
 

Altera a Lei Municipal n° 
024/2019, que criou o Programa 
“BOLSA CIDADÃ” para instituir 
a décima terceira parcela do 
benefício e dá outras 
providências.

 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARARUNA, ESTADO DA PARAIBA, no 
uso das suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 
 
 

Art. 1º. A Lei Municipal n° 024/2019 passa a vigorar 
acrescida da seguinte alteração:

 
                    

“Art.4°.........................................
..............................

 

VII –

 

Os beneficiários do Programa “Bolsa Cidadã” 
farão jus até o trigésimo dia do mês de dezembro 
de cada ano, a uma décima terceira parcela do 
benefício instituído pela presente lei.”

 
 
 

Art. 2°. Os recursos para implantação da décima terceira 
parcela do Programa “Bolsa Cidadã”, serão oriundos das 
dotações orçamentárias consignadas na unidade: SECRETARIA DE 
CIDADANIA, TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL E JURÍDICA.

   
 
 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

 

 

GABINETE DO PREFEITO, ARARUNA-PB, 06 DE DEZEMBRO DE 2021.

 
 

 
Vital da Costa Araújo

 
 Prefeito Constitucional  

Araruna-PB, 06 de Dezembro de 2021
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PORTARIA Nº 027/2019 GAB/PREF 

 

                              Araruna, 31 de julho de 2019. 

 
NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR A 
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS 
IMÓVEIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

ARARUNA, no uso das atribuições que lhe confere a  Lei 

Orgânica art. 41, inciso V, 

 

RESOLVE:  

 

Art.1º - NOMEAR os Membros abaixo 

relacionados, para compor a Comissão de Avaliação de Bens 

Imóveis localizados no município de Araruna -PB, com os 

servidores: PAULO ODON MACÊDO – MAT. 1026, JOÃO ALMEIDA 

MATIAS JÚNIOR – MAT. 11099, GLÁUCIO RABELO BANDEIRA – MAT.  

11309 e para suplência o servidor  PAULO ROBERTO SOLANO DE 

MACÊDO – MAT. 0145 , para sob a presidência do primeiro, 

integrarem a Comissão com o objetivo de visitar e vistoriar 

os Bens  imóveis, fazer lançamento das média dos valores 

abalizados pelos membros desta comissão, para fins de 

emissão dos tributos devidos.     

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor  na 

data de sua publicação, revogando -se as disposições em 

contrário.  

Cumpra-se. 
Publique-se.  
 

 Vital da Costa Araújo 

   Prefeito Constitucional 
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LEI

 

MUNICIPAL Nº 038/2021

 

-

 

GAB/PREF 

 

AUTOR: VER. CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA TEIXEIRA

 

 
 

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃ

 

ARARUNENSE, A

 

SENHORA ALZIRA 
SOARES DOS SANTOS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
 
 

  

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE ARARUNA,

 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal e demais legislação 

aplicável, faz saber que o Poder Legislativo aprovou e ele 

sanciona a seguinte Lei:

 

 

Art. 1º

 

-

 

Neste ato conceda-se

 

o

 

título de Cidadã

 

Ararunense a

 

Senhora

 

ALZIRA SOARES DOS SANTOS, natural de 

Tacima/PB.

 

 

Art. 2°

 

-

 

A presente honraria será entregue em 

Sessão Solene, a ser determinada pela presidência da Câmara 

Municipal de Araruna/PB.

 

 

Art. 3º

 

-

 

Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.

 

 

GABINETE DO PREFEITO, ARARUNA

 

-

 

PB, 06

 

DE DEZEMBRO

 

DE 2021.

 

  
_____ ______

     

 
Vital da Costa Araújo

 

  Prefeito Constitucional   

LEI MUNICIPAL Nº 039/2021 –

 

GAB-PREF 

 

AUTOR: PODER EXECUTIVO.

 

 
 

DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL 

(PPA) DE MUNICÍPIO DE ARARUNA, 

PARA O QUATRIÊNIO 2022/2025

 

E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARUNA, Estado da Paraíba, 

no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, faz

 

saber que a Câmara Municipal de Araruna DECRETA e ele sanciona

 

a 

seguinte Lei:

 

CAPÍTULO I

 

DO PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL E DO PLANO PLURIANUAL

 

 

 

Art. 1º

 

-

 

Esta Lei institui o Plano Plurianual do 

Município de Araruna, Estado da Paraíba, para o período de 2022 

a 2025, em cumprimento ao disposto no Art. 165, § 1º, da 

Constituição Federal, estabelecendo os programas e seus 

respectivos objetivos, indicadores e

 

custos da administração 

municipal, para as despesas de Capital e outras delas decorrentes 

e para as relativas aos programas de duração continuadas, na forma 

dos Anexos integrantes desta Lei.
 

 

 

Parágrafo Único

 

–

 

O PPA é instrumento de planejamento 

governamental que define diretrizes, objetivos e metas com o 

propósito de viabilizar a implementação e a gestão das políticas 

públicas, convergir à dimensão estratégica da ação governamental 

e orientar a definição de prioridades , alicerçado no Plano de 

Governo legitimado e referendado para a atual gestão.

 

 

 

Art. 2º

 

-

 

O PPA tem como diretrizes:

 

 

 
I–

 
Melhoria da Qualidade de Vida e Justiça Social –

 

Desenvolvimento Humano e Cidadania;  

 

 

II-

 

Ordenamento, Infraestrutura Urbana e Crescimento 

Sustentável –

 

Desenvolvimento da Infraestrutura e Meio-Ambiente;

 

 

 

III–

 

Gestão e Governança com Transparência –

 

Gestão 

Pública Eficiente ;

 

 

CAPÍTULO II

 

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO PLANO

 

 

 

Art. 3º

 

-

 

O PPA reflete as políticas públicas e organiza 

a atuação governamental por meio de Programas, classificados em 

duas espécies, os Temáticos e os de Gestão, Manutenção e Serviços 

do Município, assim definidos:

 

 

 

I–

 

Programa Temático:

 

Aquele que expressa à

 

agenda de 

governo por meio de políticas públicas, orientando a ação 

governamental para a entrega de bens e serviços à sociedade; e

 

 

 

II–

 

Diretrizes Estratégicas

 

-

 

Programas

 

de Gestão, 

Manutenção e Serviços Municipais: Aquele que reune um conjunto de 

ações destinadas ao apoio, à gestão e à manutenção das ações 

governamentais.

 

 

 

Art. 4º -

 

Os Programas Temáticos são compostos de 

Diretrizes Estratégicas, Indicadores vinculados ao Programa, 

Objetivos

 

do Programa,

 

órgão Responsável, Metas e Iniciativas 

vinculadas, descrição e Localizador.

 

 

 

§ 1º -

 

O Objetivo

 

expressa o que deve ser feito, 

refletindo as situações a serem alteradas pela implementação de 

um conjunto de iniciativas e tem como atributos:

 

 

 
I–

 
órgão Responsável: È

 
aquele cujas atribuições mais 

contribuem para a implementação do Objetivo;  

 

II–

 

Metas Vinculadas aos objetivos: È uma medida do 

alcance do Objetivo, podendo ser de natureza quantitativa, 

vinculada ao indicador de desempenho; e,

 

 

 

III–

 

Localizador: È a alocação das iniciativas em 

relação ao território do município.

 

 

 

§ 2º

 

-

 

O Indicador

 

é um instrumento que permite 

identificar e aferir, periodicamente, aspectos relacionados a um 

Programa, auxiliando o seu monitoramento e avaliação.

 

 

 
§ 3º

 
-

 
Os valores indicam uma estimativa dos recursos 

orçamentários necessários à consecução dos Objetivos.  

Araruna-PB, 06 de Dezembro de 2021
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PORTARIA Nº 027/2019 GAB/PREF 

 

                              Araruna, 31 de julho de 2019. 

 
NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR A 
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS 
IMÓVEIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

ARARUNA, no uso das atribuições que lhe confere a  Lei 

Orgânica art. 41, inciso V, 

 

RESOLVE:  

 

Art.1º - NOMEAR os Membros abaixo 

relacionados, para compor a Comissão de Avaliação de Bens 

Imóveis localizados no município de Araruna -PB, com os 

servidores: PAULO ODON MACÊDO – MAT. 1026, JOÃO ALMEIDA 

MATIAS JÚNIOR – MAT. 11099, GLÁUCIO RABELO BANDEIRA – MAT.  

11309 e para suplência o servidor  PAULO ROBERTO SOLANO DE 

MACÊDO – MAT. 0145 , para sob a presidência do primeiro, 

integrarem a Comissão com o objetivo de visitar e vistoriar 

os Bens  imóveis, fazer lançamento das média dos valores 

abalizados pelos membros desta comissão, para fins de 

emissão dos tributos devidos.     

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor  na 

data de sua publicação, revogando -se as disposições em 

contrário.  

Cumpra-se. 
Publique-se.  
 

 Vital da Costa Araújo 

   Prefeito Constitucional 
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Art. 5º

 

-

 

As codigicações dos Programas serão observadas 

nas Leis de Diretrizes Orçamentárias-LDO’S, nas Leis 

Orçamentárias Anuais-LOA’s e nos Projetos que as modifiquem , 

obedecendo sempre à ordem sequencial de apresentação.

 

 

 

Art. 6º

 

Integram o PPA os seguintes anexos:

 

 

 

I–

 

Demonstrativo Consolidado da Receita realizada nos 

últimos três exercícios e a estimada para os quatro seguintes;

 

 

 

II–

 

Demonstrativo Consolidado da Despesa realizada nos 

últimos três exercícios e a prevista para os quatro seguintes;

 

 

 

III–

 

Demonstrativo específico da Despesa realizada nos 

últimos três exercícios e a prevista para os quatro seguintes, 

por Poder e órgão da Administração

 

Direta e Indireta;

 

 

 
IV–

 
Bases para elaboração do PPA-2022/2025, em termos 

de ações por áreas vinculas aos eixos estratégicos;  

 

V-

 

Quadro de Vinculações;

 

 

 

VI–

 

Anexo I –

 

Despesas por Função;

 

 

 

VII

 

–

 

Anexo II –

 

Despesas por Subfunções;

 

 

 

VIII

 

–

 

Anexo III –

 

Despesas Segundo as Fontes de 

Recursos;

 

 

 

IX

 

–

 

Anexo IV –

 

Despesas por Função e Subfunção Segundo 

as Categorias Econômicas;

 

 

 

X

 

–

 

Anexo V –

 

Despesas por Programa Segundo as Categorias 

Econômicas;

 

 

 

XI

 

–

 

Anexo VI –

 

Despesas por Função e Subfunção Segundo 

as Fontes de Recursos;

 

 

 

X

 

–

 

Anexo VII –

 

Despesas por Programas Segundo as Fontes 

de Recursos;

 

 

 

XI

 

–

 

Anexo VIII –

 

Despesas por Programas e Totais por 

Eixos Estratégicos;

 

 

 

XII

 

–

 

Anexo IX –

 

Totais por Eixos Estratégicos;

 

 

 

XIII

 

–

 

Anexo X –

 

Quantitativo de Programas e Ações por 

órgãos;

 

 

 

XIV

 

–

 

Anexo XI –

 

Totais por Tipos de Programa;

 

 

 
XV

 
–

 
Anexo XII –

 
Despesas por Programas, Ações e Fonte 

de Recursos por órgãos;  

 

XVI

 

–

 

Anexo XIII –

 

Quadro de Detalhamento da Receita 

Prevista.

 

  

CAPÍTULO III

 

DA INTEGRAÇÃO COM OS ORÇAMENTOS

 

 

 

Art. 7º

 

-

 

Os Programas constantes do PPA 2022-2025

 

estarão expressos nas Leis de Diretrizes Orçamentárias-LDO’s, nas 

Leis Orçamentárias Anuais-LOA’s  e nas Leis que as modifiquem.  

 

Parágrafo Único

 

–

 

As ações orçamentárias de todos os 

programas serão discriminadas exclusivamente nas Leis 

Orçamentárias Anuais –

 

LOA’s.

 

 

 

Art. 8

 

–

 

Os valores previstos no PPA serão 

automaticamente atualizados pelas Leis de

 

Diretrizes 

Orçamentárias e Leis Orçamentárias Anuais –

 

LOA’s.

 

 

 

Art. 9º

 

-

 

O PPA somente poderá ser alterado por Lei 

específica para esta finalidade.

 

 

 

Art. 10

 

–

 

O Poder Executivo, para compatibilizar as 

alterações promovidas pelas Leis Orçamentárias e pelas Leis que 

as modifiquem, fica autorizado a:

 

 

 

I

 

–

 

alterar o valor do Programa pelas Leis de Diretrizes 

Orçamentáris e Leis Orçamentárias Anuais –

 

LOA’s.

 

 

 

II

 

–

 

incluir, excluir ou alterar:

 

 

a)

 

Iniciativas não orçamentárias;

 

b)

 

Os indicadores de desempenho;

 

c)

 

As Metas;

 

d)

 
O órgão e Unidade Responsável.

 

e)
 

Localizador do gasto.
 

 
CAPÍTULO IV  

DA AVALIAÇÃO E TRANSPARÊNCIA DO PLANO

 

 

 

Art. 11

 

–

 

As Leis de Diretrizes Orçamentárias-LDO’s 

definirão para cada exercício

 

de abrangência deste plano

 

a forma 

de avaliação dos resultados dos Programas, conforme prevê a Lei 

Complementar nº 101/2000, art. 4º, I, “e”.

 

 

 

Art. 12

 

–

 

O Município manterá atualizado o Plano e o 

divulgará no Portal da Transparência, nos termos do Art. 48 da 

Lei de Responsabilidade Fiscal.

 

 

 

Art. 13 –

 

Cabe ao Poder Executivo, junto à sua Secretaria 

de Planejamento, Finanças e Receita Municipal, estabelecer normas 

complementares para a gestão, monitoramento e avaliação da 

execução do PPA-2022/2025.

 

 

 

Art. 14 –

 

As despesas fixadas ao s Programas e Ações 

constantes dos Anexos integrantes desta Lei, são referenciais e 

foram baseados na evolução histórico dos gastos públicos e das 

consequentes previsões trienais, não se constituindo em limites 

à programação das receitas e despesas expressas nas Leis 

Orçamentárias Anuais, de modo a que se promovam os devidos 

ajustes.

 

 

 

Art. 15 –

 

Os procedimentos orçamentários anuais 

constituem atualizações automáticas do Plano Plurianual, sendo 

necessário apenas que se demonstre as devidas alterações.

    

 

 

Art. 16

 

-

 

O Poder Executivo em conjunto com o Poder 

Legislativo, poderão promover a realização de Sessão Especial, 

antes da conclusão da tramitação legislativa deste Projeto de 

Lei, para se discutir com a Sociedade Civil Organizada, em 

Audiência Pública, os programas integrantes do Plano Plurianual 

–
 
PPA/2022-2025, que deverão integrar e serem prioritários no 

referido Plano, condição que irá proporcionar as devidas 

Araruna-PB, 06 de Dezembro de 2021



Araruna-PBAssinado eletronicamente: por JOCIMAR DIAS em 31/07/2019

PORTARIA Nº 027/2019 GAB/PREF 

 

                              Araruna, 31 de julho de 2019. 

 
NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR A 
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS 
IMÓVEIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

ARARUNA, no uso das atribuições que lhe confere a  Lei 

Orgânica art. 41, inciso V, 

 

RESOLVE:  

 

Art.1º - NOMEAR os Membros abaixo 

relacionados, para compor a Comissão de Avaliação de Bens 

Imóveis localizados no município de Araruna -PB, com os 

servidores: PAULO ODON MACÊDO – MAT. 1026, JOÃO ALMEIDA 

MATIAS JÚNIOR – MAT. 11099, GLÁUCIO RABELO BANDEIRA – MAT.  

11309 e para suplência o servidor  PAULO ROBERTO SOLANO DE 

MACÊDO – MAT. 0145 , para sob a presidência do primeiro, 

integrarem a Comissão com o objetivo de visitar e vistoriar 

os Bens  imóveis, fazer lançamento das média dos valores 

abalizados pelos membros desta comissão, para fins de 

emissão dos tributos devidos.     

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor  na 

data de sua publicação, revogando -se as disposições em 

contrário.  

Cumpra-se. 
Publique-se.  
 

 Vital da Costa Araújo 

   Prefeito Constitucional 
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adequações, modificações, inclusões ou exclusões de Programas na 

estrutura do referido Projeto de Lei, desde que preservadas as 

escolhas populares, a exemplo do que foi feito junto às 

comunidades locais, em demonstração participativa e democratica 

sobre os nortes deste instrumento de planejamento, concebido no 

“Plano de Governo”, estruturado e alicerçado com referendo popular 

conferido democraticamente pelo povo ao escolher seus 

representantes.  

  

 

 

Parágrafo Único

 

–

 

Em discussão participativa e 

democrática, diretamente junto às comunidades locais relacionadas 

abaixo, foram discutidas suas reivindicações, as quais aprovadas 

nas plenárias serão definidas como tal na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias-LDO’s e na Lei Orçamentária Anual-LOA’s, depois de 

estabelecidas as prioridades de execução pelo Poder Executivo, 

por exercício e em função das disponbilidades financeiras e 

orçamentárias, definidas no item IV do art. 6º desta, que é parte 

integrante desta Lei.

 

 

Art. 17º

 

-

 

Esta Lei vigorará para os exercícios 

econômicos e financeiros de 20 22

 

a 2025, a partir de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.

 

 
 

GABINETE DO PREFEITO, ARARUNA-PB, 06

 

DE DEZEMBRO DE 2021.

 
 

 

     
Vital da Costa Araújo

 
 Prefeito Constitucional  

Araruna-PB, 06 de Dezembro de 2021



Araruna-PBAssinado eletronicamente: por JOCIMAR DIAS em 31/07/2019

PORTARIA Nº 027/2019 GAB/PREF 

 

                              Araruna, 31 de julho de 2019. 

 
NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR A 
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS 
IMÓVEIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

ARARUNA, no uso das atribuições que lhe confere a  Lei 

Orgânica art. 41, inciso V, 

 

RESOLVE:  

 

Art.1º - NOMEAR os Membros abaixo 

relacionados, para compor a Comissão de Avaliação de Bens 

Imóveis localizados no município de Araruna -PB, com os 

servidores: PAULO ODON MACÊDO – MAT. 1026, JOÃO ALMEIDA 

MATIAS JÚNIOR – MAT. 11099, GLÁUCIO RABELO BANDEIRA – MAT.  

11309 e para suplência o servidor  PAULO ROBERTO SOLANO DE 

MACÊDO – MAT. 0145 , para sob a presidência do primeiro, 

integrarem a Comissão com o objetivo de visitar e vistoriar 

os Bens  imóveis, fazer lançamento das média dos valores 

abalizados pelos membros desta comissão, para fins de 

emissão dos tributos devidos.     

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor  na 

data de sua publicação, revogando -se as disposições em 

contrário.  

Cumpra-se. 
Publique-se.  
 

 Vital da Costa Araújo 

   Prefeito Constitucional 
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Araruna-PBAssinado eletronicamente: por JOCIMAR DIAS em 31/07/2019

PORTARIA Nº 027/2019 GAB/PREF 

 

                              Araruna, 31 de julho de 2019. 

 
NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR A 
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS 
IMÓVEIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

ARARUNA, no uso das atribuições que lhe confere a  Lei 

Orgânica art. 41, inciso V, 

 

RESOLVE:  

 

Art.1º - NOMEAR os Membros abaixo 

relacionados, para compor a Comissão de Avaliação de Bens 

Imóveis localizados no município de Araruna -PB, com os 

servidores: PAULO ODON MACÊDO – MAT. 1026, JOÃO ALMEIDA 

MATIAS JÚNIOR – MAT. 11099, GLÁUCIO RABELO BANDEIRA – MAT.  

11309 e para suplência o servidor  PAULO ROBERTO SOLANO DE 

MACÊDO – MAT. 0145 , para sob a presidência do primeiro, 

integrarem a Comissão com o objetivo de visitar e vistoriar 

os Bens  imóveis, fazer lançamento das média dos valores 

abalizados pelos membros desta comissão, para fins de 

emissão dos tributos devidos.     

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor  na 

data de sua publicação, revogando -se as disposições em 

contrário.  

Cumpra-se. 
Publique-se.  
 

 Vital da Costa Araújo 

   Prefeito Constitucional 
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Araruna-PBAssinado eletronicamente: por JOCIMAR DIAS em 31/07/2019

PORTARIA Nº 027/2019 GAB/PREF 

 

                              Araruna, 31 de julho de 2019. 

 
NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR A 
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS 
IMÓVEIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

ARARUNA, no uso das atribuições que lhe confere a  Lei 

Orgânica art. 41, inciso V, 

 

RESOLVE:  

 

Art.1º - NOMEAR os Membros abaixo 

relacionados, para compor a Comissão de Avaliação de Bens 

Imóveis localizados no município de Araruna -PB, com os 

servidores: PAULO ODON MACÊDO – MAT. 1026, JOÃO ALMEIDA 

MATIAS JÚNIOR – MAT. 11099, GLÁUCIO RABELO BANDEIRA – MAT.  

11309 e para suplência o servidor  PAULO ROBERTO SOLANO DE 

MACÊDO – MAT. 0145 , para sob a presidência do primeiro, 

integrarem a Comissão com o objetivo de visitar e vistoriar 

os Bens  imóveis, fazer lançamento das média dos valores 

abalizados pelos membros desta comissão, para fins de 

emissão dos tributos devidos.     

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor  na 

data de sua publicação, revogando -se as disposições em 

contrário.  

Cumpra-se. 
Publique-se.  
 

 Vital da Costa Araújo 

   Prefeito Constitucional 
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Araruna-PBAssinado eletronicamente: por JOCIMAR DIAS em 31/07/2019

PORTARIA Nº 027/2019 GAB/PREF 

 

                              Araruna, 31 de julho de 2019. 

 
NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR A 
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS 
IMÓVEIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

ARARUNA, no uso das atribuições que lhe confere a  Lei 

Orgânica art. 41, inciso V, 

 

RESOLVE:  

 

Art.1º - NOMEAR os Membros abaixo 

relacionados, para compor a Comissão de Avaliação de Bens 

Imóveis localizados no município de Araruna -PB, com os 

servidores: PAULO ODON MACÊDO – MAT. 1026, JOÃO ALMEIDA 

MATIAS JÚNIOR – MAT. 11099, GLÁUCIO RABELO BANDEIRA – MAT.  

11309 e para suplência o servidor  PAULO ROBERTO SOLANO DE 

MACÊDO – MAT. 0145 , para sob a presidência do primeiro, 

integrarem a Comissão com o objetivo de visitar e vistoriar 

os Bens  imóveis, fazer lançamento das média dos valores 

abalizados pelos membros desta comissão, para fins de 

emissão dos tributos devidos.     

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor  na 

data de sua publicação, revogando -se as disposições em 

contrário.  

Cumpra-se. 
Publique-se.  
 

 Vital da Costa Araújo 

   Prefeito Constitucional 
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Araruna-PBAssinado eletronicamente: por JOCIMAR DIAS em 31/07/2019

PORTARIA Nº 027/2019 GAB/PREF 

 

                              Araruna, 31 de julho de 2019. 

 
NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR A 
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS 
IMÓVEIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

ARARUNA, no uso das atribuições que lhe confere a  Lei 

Orgânica art. 41, inciso V, 

 

RESOLVE:  

 

Art.1º - NOMEAR os Membros abaixo 

relacionados, para compor a Comissão de Avaliação de Bens 

Imóveis localizados no município de Araruna -PB, com os 

servidores: PAULO ODON MACÊDO – MAT. 1026, JOÃO ALMEIDA 

MATIAS JÚNIOR – MAT. 11099, GLÁUCIO RABELO BANDEIRA – MAT.  

11309 e para suplência o servidor  PAULO ROBERTO SOLANO DE 

MACÊDO – MAT. 0145 , para sob a presidência do primeiro, 

integrarem a Comissão com o objetivo de visitar e vistoriar 

os Bens  imóveis, fazer lançamento das média dos valores 

abalizados pelos membros desta comissão, para fins de 

emissão dos tributos devidos.     

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor  na 

data de sua publicação, revogando -se as disposições em 

contrário.  

Cumpra-se. 
Publique-se.  
 

 Vital da Costa Araújo 

   Prefeito Constitucional 
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Araruna-PBAssinado eletronicamente: por JOCIMAR DIAS em 31/07/2019

PORTARIA Nº 027/2019 GAB/PREF 

 

                              Araruna, 31 de julho de 2019. 

 
NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR A 
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS 
IMÓVEIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

ARARUNA, no uso das atribuições que lhe confere a  Lei 

Orgânica art. 41, inciso V, 

 

RESOLVE:  

 

Art.1º - NOMEAR os Membros abaixo 

relacionados, para compor a Comissão de Avaliação de Bens 

Imóveis localizados no município de Araruna -PB, com os 

servidores: PAULO ODON MACÊDO – MAT. 1026, JOÃO ALMEIDA 

MATIAS JÚNIOR – MAT. 11099, GLÁUCIO RABELO BANDEIRA – MAT.  

11309 e para suplência o servidor  PAULO ROBERTO SOLANO DE 

MACÊDO – MAT. 0145 , para sob a presidência do primeiro, 

integrarem a Comissão com o objetivo de visitar e vistoriar 

os Bens  imóveis, fazer lançamento das média dos valores 

abalizados pelos membros desta comissão, para fins de 

emissão dos tributos devidos.     

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor  na 

data de sua publicação, revogando -se as disposições em 

contrário.  

Cumpra-se. 
Publique-se.  
 

 Vital da Costa Araújo 

   Prefeito Constitucional 
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Araruna-PBAssinado eletronicamente: por JOCIMAR DIAS em 31/07/2019

PORTARIA Nº 027/2019 GAB/PREF 

 

                              Araruna, 31 de julho de 2019. 

 
NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR A 
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS 
IMÓVEIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

ARARUNA, no uso das atribuições que lhe confere a  Lei 

Orgânica art. 41, inciso V, 

 

RESOLVE:  

 

Art.1º - NOMEAR os Membros abaixo 

relacionados, para compor a Comissão de Avaliação de Bens 

Imóveis localizados no município de Araruna -PB, com os 

servidores: PAULO ODON MACÊDO – MAT. 1026, JOÃO ALMEIDA 

MATIAS JÚNIOR – MAT. 11099, GLÁUCIO RABELO BANDEIRA – MAT.  

11309 e para suplência o servidor  PAULO ROBERTO SOLANO DE 

MACÊDO – MAT. 0145 , para sob a presidência do primeiro, 

integrarem a Comissão com o objetivo de visitar e vistoriar 

os Bens  imóveis, fazer lançamento das média dos valores 

abalizados pelos membros desta comissão, para fins de 

emissão dos tributos devidos.     

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor  na 

data de sua publicação, revogando -se as disposições em 

contrário.  

Cumpra-se. 
Publique-se.  
 

 Vital da Costa Araújo 

   Prefeito Constitucional 
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Araruna-PBAssinado eletronicamente: por JOCIMAR DIAS em 31/07/2019
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Araruna-PBAssinado eletronicamente: por JOCIMAR DIAS em 31/07/2019
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Araruna-PBAssinado eletronicamente: por JOCIMAR DIAS em 31/07/2019
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Araruna-PBAssinado eletronicamente: por JOCIMAR DIAS em 31/07/2019
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Araruna-PBAssinado eletronicamente: por JOCIMAR DIAS em 31/07/2019
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Araruna-PBAssinado eletronicamente: por JOCIMAR DIAS em 31/07/2019
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Araruna-PBAssinado eletronicamente: por JOCIMAR DIAS em 31/07/2019
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Araruna-PBAssinado eletronicamente: por JOCIMAR DIAS em 31/07/2019
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Araruna-PBAssinado eletronicamente: por JOCIMAR DIAS em 31/07/2019
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Araruna-PBAssinado eletronicamente: por JOCIMAR DIAS em 31/07/2019
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Araruna-PBAssinado eletronicamente: por JOCIMAR DIAS em 31/07/2019

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIOPÁG 23
Araruna-PB, 06 de Dezembro de 2021



Araruna-PBAssinado eletronicamente: por JOCIMAR DIAS em 31/07/2019
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Araruna-PBAssinado eletronicamente: por JOCIMAR DIAS em 31/07/2019
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Araruna-PBAssinado eletronicamente: por JOCIMAR DIAS em 31/07/2019
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Araruna-PBAssinado eletronicamente: por JOCIMAR DIAS em 31/07/2019

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIOPÁG 27
Araruna-PB, 06 de Dezembro de 2021



Araruna-PBAssinado eletronicamente: por JOCIMAR DIAS em 31/07/2019
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Araruna-PBAssinado eletronicamente: por JOCIMAR DIAS em 31/07/2019
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Araruna-PBAssinado eletronicamente: por JOCIMAR DIAS em 31/07/2019
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Araruna-PBAssinado eletronicamente: por JOCIMAR DIAS em 31/07/2019
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Araruna-PBAssinado eletronicamente: por JOCIMAR DIAS em 31/07/2019
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Araruna-PBAssinado eletronicamente: por JOCIMAR DIAS em 31/07/2019
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Araruna-PBAssinado eletronicamente: por JOCIMAR DIAS em 31/07/2019
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Araruna-PBAssinado eletronicamente: por JOCIMAR DIAS em 31/07/2019
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Araruna-PBAssinado eletronicamente: por JOCIMAR DIAS em 31/07/2019
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Araruna-PBAssinado eletronicamente: por JOCIMAR DIAS em 31/07/2019
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Araruna-PBAssinado eletronicamente: por JOCIMAR DIAS em 31/07/2019
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